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LEI Nº 6.020, DE 04 DE MAIO DE 2015. 
Proj. Lei nº 35/2015 - Autoria: Prefeito Municipal Ricardo Pinheiro Santana 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), observando 
as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas abaixo 
relacionadas: 

6. 
6.14. 
6.14.5. 
12.364.0076.2.056 
(15567) 449052 

FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 
FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 
INSTITUTO MUNIC. ENSINO SUPERIOR DE ASSIS 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Equipamentos e Material Permanente ................................. R$ 1.000.000.00 

Art. 

2. 
2.13. 

Total ............ .......... .................................... .......................... R$ 1.000.000,00 

2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso Ili, do 
parágrafo 1 º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

PODER EXECUTIVO 

' 2.13.1. 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRAÇÃO DA DIVIDA 
RESERVA DE CONTING�NCIA 

1 .• 

1 
'' 

99.999.9999.0.999 
(12314) 999999 Reserva de Contingência ...................................................... R$ 1.000.000.00 

Tota/ ................... .......................................................... ...... R$ 1.000.000,00 

Art. 3° - Os recursos aprovados pela referida lei serão repassados pela Prefeitura Municipal 
de Assis no presente exercício. 

• i, Art. 4° - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da Lei 

: 1 Complementar nº 101 /00 consta no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante desta 
��1 lei. 

..... ... 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de 

Secretári 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro· Assis - SP 
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ANEXO 1 

Demonstrativo de impacto orçamentãrio e financeiro 

(de que trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000) 

1-) Impacto Analítico: Transferência Financeira à FEMA 

Despesa 
Valor R$ CUSTO 

TOTAL fanol 
- Transferência Financeira 

à Fundação Educacional do 
Município de Assis - FEMA 1.000.000,00 1.000.000,00 

2-) DECLARAÇÃO: 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de cumprimento do inc. li, do art. 16, 
da Lei Complementar nº 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está 
adequado com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual, 
possuindo ainda firme disponibilidade financeira para cumprimento da nova despesa criada. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Assis - SP, 04 de Maio de 2015. 
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